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                                                           LEI Nº 851/2014 
 

 

                                                           AUTORIZA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 

 

Marco Antonio Medeiros Junior, Prefeito Municipal de 

Anitápolis, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os 

habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Anitápolis autorizado 

a alienar, inclusive através de dação em pagamento, os Bens Móveis abaixo discriminados:  

 

 
1 – Um veículo (VW/16.210H), ano de fabricação 1990, modelo 1990, chassi: 

9BWYTAHT3LCB27786, cor: vermelha, categoria: oficial, versão: diesel, fabricação: nacional, 

placas: LZY-9373, espécie/tipo: Car/Caminhão Basculante, potência 210CV; 

 

2 – Um veículo (VW/KOMBI LOTAÇÃO), ano de fabricação 2007, modelo 2008, chassi: 

9BWGF07X18P004521, cor: branca, categoria: oficial, versão: álcool/gasolina, fabricação: nacional, 

placas: DWO-3501, espécie/tipo: Pass/Microonibus, potência 85CV; 

 

3 – Um veículo (VW/KOMBI LOTAÇÃO), ano de fabricação 2008, modelo 2008, chassi: 

9BWGf07x18p024140, cor: branca, categoria: oficial, versão: álcool/gasolina, fabricação: nacional, 

placas: MEH-3114, espécie/tipo: Pass/Microonibus, potência 80CV; 

 

4 – Um veículo (VW/GOL 1.6 POWER), ano de fabricação 2005, modelo 2005, chassi: 

9BWCB05X95P082988, cor: branca, categoria: oficial, versão: álcool/gasolina, fabricação: nacional, 

placas: AMP-3522, espécie/tipo: Pass/Automóvel, potência 100CV; 

 

5 – Um veículo (M.BENZ/L 1214), ano de fabricação 1994, modelo 1995, chassi: 

9BM384016RB040158, cor: branco, categoria: oficial, versão: diesel, fabricação: nacional, placas: 

LYR-6220, espécie/tipo: Car/Caminhão Basculante, potência 136CV; 

 

6 – Um veículo (HYUNDAI/TUCSON GLB), ano de fabricação 2010, modelo 2011, chassi: 

95PJM81BPBBB014061, cor: prata, categoria: oficial, versão: gasolina, fabricação: nacional, placas: 

MIG-1533, espécie/tipo: Mis/Camioneta, potência 143CV; 

 

7 – Um veículo (I/M.BENZ413CDI SPRINTERM), ano de fabricação 2009, modelo 2010, chassi: 

8AC904663AE028399, cor: branco, categoria: oficial, versão: diesel, fabricação: nacional, placas: 

MHN-1296, espécie/tipo: Pass/Microonibus, potência 139CV; 
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8 – Um veículo (IMP/M.BENZ/OF 1620), ano de fabricação 1995, modelo 1995, chassi: 

8AB384079SA111673, cor: branco, categoria: oficial, versão: diesel, fabricação: nacional, placas: 

KNG-4918, espécie/tipo: Pás/Onibus, potência 204CV; 

 

9 – Um veículo (M.BENZ/OF 1318), ano de fabricação 1998, modelo 1998, chassi: 

9BM384088WB156682, cor: branco, categoria: oficial, versão: diesel, fabricação: nacional, placas: 

KMN-0284, espécie/tipo: Pás/Onibus, potência 170CV; 

 

10 – Uma (RETROESCAVADEIRA) marca Case, modelo 580 M, Identificação *N7AH14009*, ano 

de fabricação 2008, versão diesel; 

 

11 – Uma (PÁ CARREGADEIRA) marca Michigan, modelo 55C, Identificação 42475*1583*BRC 

ano de fabricação 1999, versão diesel; 

 

Art. 2º . Por ato do Poder Executivo Municipal será constituída comissão de 

avaliação para fixar preço mínimo. 

   

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Anitápolis, 07 de maio de 2014. 

 

 

                                                                                   

                                                                       Marco Antonio Medeiros Junior 

                                                                                 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças da Prefeitura 

Municipal de Anitápolis, em 07 de maio de 2014. 

 

 

       

                                                                                Marcelo Boeing 

                                                                      Secretário de Administração, 

                                                                        Contabilidade e Finanças 
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